
PREPEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS
ESTADO DE SAO PAULO

LEI N" 9'Z7, de 26 de dezembro de 1972•

.. REVIcmADA A LEI LtJNICIPAL. NQ 882, te 24 De

t-lJVEI.flRO OC 1 . 971 , QLE DI SPCE SlERE A A8ERTlJ

RA DE UM CIÉlITD ES'El:I AL OC la 97.501,15 ."

-

o Dr -, ManDeI Lopes, Prefeito L\Jnicipal de PG'udos, usando de suas

atribuições l egais,

Fa z saber que a Câmara I.lAnicipal a provou e ele sanciona B promu!

ga a seguinte lei:

Art . 1" - Fica revigorada pare o Exerc!cio de 1.973 , a crédito /

especi al aberto pela Lei t.tJnicipe.l na 882, de 24 de novembro de 1 . 971 .

Art . 28 _ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ,

revogadas as disposições em contrario .

PrefeibJre ~nicipal de Agudos, 26 de dezembro de 1972.

Aegistrade. e publicada na data supra.

-




